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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDÁDE DOS PBOFETAS

pR0lET0 DE DtcRIT0 LEGISLATIV0 Np ol/al

ALTTRA NOME DT RUA

A Câmu.u Municipal de

Í\4 inas Gerais, no uso

Conqonhas, E stado de

de suas atr].burÇoes:
\

DECRETA:

Art. 19 - Passa a denominar-se rtRua Josá
na 2, da localidade de Cardoso.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na

revogadas as disposiçães em contrário.

Sala das Sessães, aos seis dias

Vicente Loborr, a Rua

data de sua publ icaçao,

de julho de 198 7.

Gabriel A Êons

V

iro de Santana
erea do

JUSTIFICATIVA

Josá Vicente Lobo era casado com Ambrosina Maria de

Jesus. Foi o 1s proprietário da Localidade de Monjolos que in-
terligada se encontra à Cardoso. Ajudou na construção da Ca -
pela de São Sebastião deste local. Sua grande parcela de contri
buiçao a comunidade do lugar foi a construçao e doaçao de casas
ao seu povo.

A presente mudança SE justifica.

S ala das Sessóes, aos 6 e

Gabriel Af ons

julho de 1987.

ro de S antana
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(ÂMARA MUNI(IPAL DE CONGONHAS M.G.

ANEXO AO PROCESSO N.O r7
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